
 

 

Resolução Nº 02/2019 - COMAB, 30 de outubro de 2019. 

 

EMENTA: Dispõe sobre o Prêmio de 

Reconhecimento Acadêmico aos discentes dos 

cursos de graduação no âmbito do Campus VIII - 

Marabá, da Universidade do Estado do Pará. 

 

A Coordenação do Campus VIII - Marabá da Universidade do Estado do Pará, no uso de 

suas atribuições legais expressas nos artigos 35 e 43, do Regimento Geral desta Instituição, 

considerando a Resolução nº 071/13-GABCCNT, 18 de dezembro de 2013 e em cumprimento à 

decisão do Colegiado do Campus VIII/Marabá decorrida da 34ª Reunião Ordinária realizada no dia 

30 de outubro de 2019, aprova a seguinte:  

  

RESOLUÇÃO 
 

Art. 1º - Fica instituído o Prêmio de Reconhecimento Acadêmico aos discentes dos cursos de 

graduação no âmbito do Campus VIII - Marabá, da Universidade do Estado do Pará. 

Art. 2º - O reconhecimento tem como intuito incentivar e oferecer premiação pelo 

comprometimento e mérito acadêmico dos discentes durante a trajetória acadêmica. 

Art. 3º - A premiação ocorrerá exclusivamente nas solenidades de formatura programada e 

agendada por esta instituição de ensino superior público. 

Art. 4º - A escolha dos discentes por turma, para o recebimento dos prêmios será baseada no 

Coeficiente de Rendimento do Período Letivo (CRPL) registrado pelo Sistema de Gestão 

Acadêmica do Aluno (Sigaa), serão consideradas apenas as três melhores médias ponderadas.  

Art. 5º - O Prêmio de Reconhecimento Acadêmico será constituído de um certificado que atribuirá, 

a cada um dos três melhores colocados, a classificação em primeiro, segundo e terceiro lugar, 

respectivamente, de acordo com a média do CRPL registrado no histórico escolar, a qual é gerada 

pelo Sistema de Gestão Acadêmica do Aluno (Sigaa). 

Art. 6º - Apenas os discentes que integralizaram e concluíram todos os créditos do curso no período 

mínimo estabelecido pelo Projeto Pedagógico do Curso participarão da premiação. 

Art. 7º - A Coordenação do Campus VIII será responsável pela emissão dos certificados a partir das 

informações repassadas pela Coordenação de Registro e Controle Acadêmico.  

Art. 9º - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação e o Colegiado do Campus 

VIII/Marabá. 

Art. 10 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Marabá – Pará, 30 de outubro de 2019.   
 

Profª. Drª. Danielle Rodrigues Monteiro da Costa 

Presidente do Colegiado do Campus VIII - Marabá 

 
Nota: documento assinado eletronicamente via PAE. 
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 Nº do Protocolo: 2020/1066276  Anexo/Sequencial: 1 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: C263337.06F9.6D8.2E38C4CEA3952D9385 


